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REQ 6.030/2012 
 
Autor: Paes Landim 
 

Data da 
Apresentação: 

28/08/2012 

 

Ementa: Requer, nos do art. 164, inciso II, do RICD, seja declarada a 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 919, de 2011. 

 
Forma de 

Apreciação: 
 

 

Texto 
Despacho: 

Indefiro o Requerimento n. 6.030/2012, com fundamento no art. 
163, I, do RICD, tendo em vista que o Projeto de Lei n. 919/2011 

foi apresentado em sessão legislativa posterior àquela em que 
ocorreu a aprovação do Projeto de Lei n. 5.940/2001. Publique-

se. Oficie-se. 
 

  
 

Em 20/11/2012 
 

 


